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PORTARIAN° 1864/2017 

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de 
suas atribuiçoes estatutárias, e 

CONSIDERANDO que o anexo da Portaria de Progressäo por Mérito 
Profissional de n° 1810/2017 apresenta incorreçào nas datas de progressão dos servidores 
Ediane da Silva e Silva, Técnica de Laboratório - Area Informática, Siape n° 1753103, e 
Pedro José Vieira Archanjo, Administrador, Siape n° 1559480; 

RESOLVE: 

R E T I F I C A R o anexo da portaria abaixo relacionada, especificamente na 
data de progressão dos servidores, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

PADRO DE DATA DA 
PORTARIA SERVIDOR VENCIMENTO -  PROGRESSAO 

1810/2017 Ediane da Silva e Silva 06 18/01/2017 
1810/2017 Pedro José Vieira Archanjo 08 15/01/2017 

Leia-se: 

PADRAODE DATADA 
PORTARIA SERVIDOR VENCIMENTO -  PROGRESSAO 

1810/2017 Ediane da Silva e Silva 06 18/07/2017 
1810/2017 Pedro José Vieira Archanjo 08 15/07/2017 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

REITORLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de agosto de 2017. 

SYLVIO MAR\PUGA FEREIRA 
R'itor 


